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DECRETO Nº 183 DE 11 DE JULHO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, eParágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 58.718,18 (Cinqüenta e Oito Mil, 
Setecentos e Dezoito Reais e Dezoito Centavos), no Fundo 
Municipal de Assistência Social, o valor de R$ 1.323,60 (Hum 
Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais e Sessenta Centavos), 
suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Reduzido 0180. 
01.017. – Secretaria Municipal de Finanças    
04.123.0039.2051 – Gestão Financeira do Município      

4.4.90.93. – Indenizações e Restituições      
Fonte 1.23.000 – Transferência de Convênios – União/Outros 
14.892,35 
Reduzido 0069. 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação    
12.361.0026.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental      
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                              31.654,50 
Reduzido 0045. 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação    
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação      
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado        
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                                4.298,33 
Reduzido 0102. 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura    
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura        
3.3.90.30. – Material de Consumo      
Fonte 1.70.071 – Recursos Hídricos     7.873,00 
Fundo Municipal de Assistência Social     
Reduzido 0325. 
04.012. – Fundo Municipal de Assistência Social    
08.244.0002.2006 – Programa de Atividades com Recursos do 
FMAS – Prot Soc Básica e Esp.      
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       
Fonte 1.82.504 – Transferência de Recursos do FEAS 1.323,60 
TOTAL                                                              60.041,78 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
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resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0180. 
01.017. – Secretaria Municipal de Finanças    
04.123.0039.2051 – Gestão Financeira do Município      
4.4.90.93. – Indenizações e Restituições      
Fonte 1.80.502 – Recursos Provenientes do FUNDERSUL 
14.892,35 
Reduzido 0081. 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação    
12.361.0026.2020 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                                2.978,10 
Reduzido 0104. 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura    
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura        
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários      7.873,00 
Reduzido 0046. 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação    
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação      
3.1.90.13 – Obrigações Patronais         
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                                4.298,33 
Reduzido 0066. 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação    
12.361.0026.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental      
3.3.90.30. – Material de Consumo        
Fonte 1.01.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                              30.000,00 
TOTAL                                                                  60.041,78 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 15 de Junho de 
2018. 

Água Clara – MS, 11 de Julho de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2018 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2018 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2018, tendo com 
objeto Contratação de empresa especializada para aquisição 
reagentes e materiais para atender as necessidades na 
realização de exames no laboratório municipal de análises 
clínicas de água clara da secretaria municipal de saúde, 
conforme descrito edital e seus anexos, em favor da empresa 
abaixo elencada: 
VENCEDORES: 
Empresa Adjudicada no Menor Valor: M.S. DIAGNOSTICA 
LTDA, CNPJ/MF Nº 00.970.175/0001-21. Valor Adjudicado: R$ 
66.108,00 (sessenta e seis mil e cento e oito reais). 
Empresa Adjudicada no Menor Valor: DIAGNOLAB 
LABORATORIOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.396.394/0001-00. 

Valor Adjudicado: R$ 42.534,00 (quarenta e dois mil e 
quinhentos e trinta e quatro reais). 
Empresa Adjudicada no Menor Valor: CQC – TECNOLOGIA 
EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
46.962.122/0003-21. Valor Adjudicado: R$ 11.265,95 (onze 
mil e duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos). 
Valor total das empresas Adjudicadas: R$ 119.907,95 (cento e 
dezenove mil e novecentos e sete reais e noventa e cinco 
centavos). 

Água Clara/MS, 10 de julho de 2018. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 092/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2018 

O Município de Água Clara – MS, através da secretaria 
municipal de infraestrutura, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria Nº145/2018 de 15/06/2018, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº. 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 046/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para aquisição de EPIS 
“equipamento de proteção individual”, para atender as 
necessidades da secretaria municipal de infraestrutura de 
Água Clara - MS. 
VENCEDOR (ES):  
Empresa Adjudicada no Menor Valor: ADELVA DA SILVA 
GOMES ME, CNPJ/MF nº 19.750.929/0001-66. Valor 
Adjudicado: R$ 4.650,04 (quatro mil e seiscentos e cinquenta 
reais e quatro centavos).  
Empresa Adjudicada no Menor Valor: DISTRIBUIDORA ACL 
DE ELETRODOMÉSTICO LLTDA EPP, CNPJ/MF Nº 
26.289.337/000154. Valor Adjudicado: R$ 815,00 (oitocentos 
e quinze reais).  
Empresa Adjudicada no Menor Valor: LOPEZ & FILHOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ/MF Nº 
15.923.311/0001-08. Valor Adjudicado: R$ 1.468,00 (um mil 
e quatrocentos e sessenta e oito reais).  
Empresa Adjudicada no Menor Valor: LUCELENE BARBOSA 
NUNES ASSIS ME, CNPJ/MF Nº 12.772.384/0001-40. Valor 
Adjudicado: R$ 20.437,50 (vinte mil e quatrocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
Valor total das empresas Adjudicadas: R$ 27.370,54 (vinte e 
sete mil trezentos e setenta reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

Água Clara/MS, 09 de julho de 2018. 
 

Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro 
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